
 

 

2º TERMO ADITIVO 

  DE VALOR  

CONTRATO Nº 162/2022 

 

O Município de Campos Novos, estado de Santa Catarina, entidade Jurídica de Direito 

Público Interno, com sede administrativa à Rua Expedicionário, nº 323, Centro Campos 

Novos/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 82.939.232/0001-74, neste ato representada pelo 

Secretário de Planejamento e Coordenação Geral Sr. FERNANDO BUZZI JUNIOR, CPF 

nº 081.185.229-62, doravante denominada de CONTRATANTE, e a empresa 

ROBERTO MIGUEL EPP, inscrita no CNPJ nº 15.832.954/0001-80, com sede a rua 

Frei Rogério, nº 1199, bairro Nossa Senhora de Lourdes, Campos Novos/SC, CEP 

89.620-000, representado pelo  seu Administrador Sr. ROBERTO MIGUEL, CPF 

895.816.289-91, denominada CONTRATADA em conformidade com o Processo 

Licitatório nº 144/2022 Edital de Tomada de Preço nº 23/2022, por este instrumento, 

as partes acima identificadas e qualificadas, têm entre si certo e ajustado a celebração 

deste termo aditivo que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Mediante necessidade e justificativa do Departamento de 

Engenharia, em anexo, o Município resolve aditar o valor do contrato nº 162/2022, em 

8,13% representando o valor de R$ 32.421,59 (trinta e dois mil e quatrocentos e vinte 

e um reais e cinquenta e nove centavos), ficando reprogramado em R$ 430.867,96 

(quatrocentos e trinta mil e oitocentos e sessenta e sete reais e noventa e seis centavos),   

cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA ANEXA AO 

GINÁSIO JUVELINO FERNANDES (GINÁSIO ZOLDAN) NO BAIRRO NOSSA 

SENHORA DE LOURDES - ETAPA 01 - CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

PROJETO BÁSICO.  

 

 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Organograma: 09.027 - Departamento de Esportes - Gerência Administrativa 

Ação: 1.056 - Obras de Construções, Ampliações e Reformas no Esporte 

Municipal 

Despesa: 146 - 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Desdobramento: 4.4.90.51.98.00.00.00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato original permanecem 

inalteradas. 

 

E por estarem certos, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma na presença 

de testemunhas. 

Campos Novos, 12 de setembro de 2023. 

 

__________________________________ 

MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS 

CNPJ 82.939.232/0001-74 

FERNANDO BUZZI JUNIOR 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________ 

 ROBERTO MIGUEL EPP 

CNPJ Nº 15.832.954/0001-80 

 ROBERTO MIGUEL 

ADMINISTRADOR 

CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

1ª:_________________________                                 2ª:___________________________ 

 

 

 



 

 

 


